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P. a o Cap.m Mór de Parnayba, Antonio Correa de Lemos 
Chegarão os dous Alfayates que VM remeteo, e hé preci-

to que venha Manoel Correa Pedrozo; assim VM da minha 
parte diga ao Capitão Policarpo Joaquim que o mandou pren-
der, o mande logo soltar por ser bastante a prizão por Cauza 
do agregado e ser Cá preeizo para os Fardamentos o que assim 
lhe participará para se evitarem multiplicidades de Cartas. 

D." G. e a VM. São Paulo a 22 de 9br° de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha. 

P. a o Cap.m Bonifacio José de Andrada, Em Santos 

Vejo a Carta de VM de vinte do Corrente e o que passou 
«om o Juiz de fora, e inteligência que elle dava a minha Carta 
contraria em tudo a literal e genuina que VM lhe dava cuja 
disputa quero evitar porque semelhantes questoens são sem-
pre odiozas e muitas vezes prejudiciaes ao Serviço. 

Não ponhão a taxa e vendase como se vender; bem adver-
tindo se que a que se comprar para os Armazéns devesse pagar 
tres ou quatro vinténs de menos do que a que venderem os 
lavradores nas Cazinhas ao Povo, visto, que nellas fazem os 
lavradores as despezas que não pagão quando se lhes compra 
para os Armazéns como VM me espoem na mesma sua Carta. 

Devesse mais advertir que para os ditos Armazéns basta 
que se compre / se neles não houver ,/ a farinha nessesaria 
para se municiarem os poucos Soldados e Destacamentos das 
Fortalezas e a que for preciza para munieiamento das Com-
panhias que hão de ir por mar nas embarcaçoens que agora 
hade aprontar o Capitão Comandante com quem VM conferira 
este ponto e pelo tempo adiante devesse ir comprando somente 
a nessesaria para o Sobre dito munieiamento; aproveitando-se 


